CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
ESTADO DE MINAS GERAIS P

ATO DE RENUNCIA DE PRAZO REGIMENTAL

JRER Vel

PROJETO DE LEI! N° 48/2014- “Dispde sobre a concessio de didrias aos servidores e Ve?éadbf‘e‘sda
Camara Municipal de Pedro Leopoldo e da outras providéncias — " de autoria da Mesa Diretora.

Considerando as disposicfes regimentais quanto a antecedéncia minima exigida para a convocagéo
de reunido extraordinaria, para a inclusdo em pauta, para a apresentagdo e votacéo de proposigdes e
para a publicacéo de pareceres das Comissdes Permanentes, que visa proteger o Edil de apreciagao
de matérias sobre as quais ndo possua prévio conhecimento;

Os Vereadores abaixo-assinados renunciam ao direito de antecedéncia de que tratam os arts.
11, 67 e 110 do Regimento Interno e, também, ao direito de apresentar emendas ao Projeto de
Lei n° 48/2014.

Pedro Leopoldo, 16 de dezembro de 2014
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